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PROCESSO n.º 251-8/2019 

ASSUNTO 

Tomada de Contas em razão de possíveis irregularidades na 
execução do Contrato n.º 170/2013, em cumprimento ao 
Acórdão n.º 566/2018 – TP. Termo de Ajustamento de Gestão 
– TAG, celebrado entre o Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso e o Governo do Estado de Mato Grosso. 

JURISDICIONADO Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística - SINFRA 

GESTOR ATUAL Marcelo de Oliveira e Silva 

INTERESSADOS 
Cinésio Nunes de Oliveira – ex-Gestor da SETPU (Secretaria 
de Estado de Transporte e Pavimentação Urbana), atual Sinfra.  

RELATOR Conselheiro Sérgio Ricardo de Almeida 

EQUIPE TÉCNICA1: 
Silvio Silva Junior 
Jorge Vanzelote Barquette 

 

Senhor Secretário de Controle Externo, 

 

Trata-se de Relatório Técnico Conclusivo referente à Tomada de Contas 

instaurada com o objetivo de apurar prejuízos causados à Administração em razão de 

possíveis irregularidades na execução do Contrato nº 170/2013 firmado entre a 

empresa TRIMEC Construções e Terraplenagem LTDA e a Secretaria de Estado de 

Infraestrutura e Logística – SINFRA (antiga SETPU), que teve por objeto a 

Pavimentação da Rodovia “MT-235”, trecho: Nova Mutum – Santa Rita do Trivelato, 

sub trecho: acesso Projeto Ranchão – entrada MT-485 extensão: 38,82 km, em 

cumprimento ao Acórdão n.º 566/2018 – TP, e Termo de Ajustamento de Gestão –TAG 

– celebrado entre o Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso e o Governo do 

Estado de Mato Grosso. 

À época, o Acórdão n.º 566/2018-TP decidiu pela instauração de processos 

de Tomada de Contas para apurar 16 (dezesseis) editais de pavimentação de rodovias 

decorrentes do “Programa MT-Integrado”, entre os quais constou o edital da 

Concorrência n.º 19/2012/SETPU, para pavimentação da Rodovia MT-235, objeto 

deste trabalho. 

 

1 Ordem de Serviço Conex-e n.º 10624/2021 
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Fonte: Acórdão n.º 566/2018 – TP, (Processo n.º 198862/2013, Doc. Digital n.º 260047/2018) 

1. SÍNTESE DOS FATOS 

A equipe técnica desta Secex de Obras e Infraestrutura elaborou, em 

22.02.2021, uma informação técnica (Doc. nº 42941/2021 – Control-P) por meio da qual 

apresentou a síntese dos fatos que deram origem à determinação de instauração da 

presente Tomada de Contas. 

Na ocasião a equipe técnica apresentou, resumidamente, as seguintes 

informações: 

• Em 19.03.2013, a Secretaria de Controle Externo de Obras e Infraestrutura deste 

Tribunal de Contas protocolou a RNI n.º 7.182-0/2013, com pedido de Medida 

Cautelar, para análise de 14 (quatorze) editais das Concorrências n.º 17/2012; 

18/2012; 19/2012; 21/2012; 22/2012; 23/2012; 24/2012; 01/2013; 02/2013; 

03/2013; 04/2013; 05/2013; 06/2013; 07/2013, decorrentes do Programa MT-

Integrado, com investimentos na ordem de R$ 573.545.681,70 (quinhentos e 

setenta e três milhões, quinhentos e quarenta e cinco mil, seiscentos e oitenta e 

um reais e setenta centavos); 

• Em 19.04.2013, o TAG foi assinado entre o Tribunal de Contas do Estado de Mato 

Grosso – TCE/MT e a Secretaria de Estado de Transporte e Pavimentação Urbana 

– SETPU (atual SINFRA) e homologado pelo Tribunal Pleno no dia 23.04.2013, 

Acórdão n.º 1.093/2013-TP, com a consequente revogação da medida cautelar; 

• Em 30.07.2013 foi instaurada a RNI n.º 19.886-2/2013 a fim de apurar 

irregularidades por descumprimento do TAG, em desfavor do ex-Secretário da 

SETPU, Sr. Cinésio Nunes de Oliveira; 

• Em 11.12.2014 foi instaurada, pelo Ministério Público de Contas – MPC, a RNI n.º 

21.386-1/2014 em razão do descumprimento quanto à adequação nos 

procedimentos de contratação de obras rodoviárias, firmados no TAG, a qual foi 

apensada ao Processo n.º 19.886-2/2013, por tratarem da mesma matéria; 
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Na mesma informação técnica (Doc. nº 42941/2021 – Control-P), consta 

informações relativas às deliberações que deram origem ao presente processo. 

Conforme relatado, o julgamento dos autos do Processo nº 19.886-2/2013 resultou no 

Acórdão n.º 566/2018 - TP (doc. digital n.º 528/2019), por meio do qual se determinou 

que fosse instaurada processos de Tomada de Contas de forma individualizada, para 

16 contratos, inclusive para o Contrato n.º 170/2013/SETPU, objeto da presente 

Tomada de Contas. 

Em análise ao Processo n.º 19.886-2/2013 (Control-P, Doc. Digital n.º 

41426/2013), especificamente aos itens relacionados à Concorrência n.º 19/2012 que 

deu origem ao Contrato n.º 170/2013/SETPU, identificou-se a apuração inicial de um 

sobrepreço no valor total de R$ 5.200,815,87 (cinco milhões, duzentos mil, oitocentos 

e quinze reais e oitenta e sete centavos), em função de: 

• Sobrepreço por duplicidade na contabilização da “Administração Local da Obra” no 

valor de R$ 2.759.372,97 (dois milhões, setecentos e cinquenta e nove mil, 

trezentos e setenta e dois reais e noventa e sete centavos);  

• Sobrepreço por inadequação da taxa de BDI para o fornecimento (ou aquisição) de 

materiais betuminosos no valor de R$ 315.466,90 (trezentos e quinze mil, 

quatrocentos e sessenta e seis reais e noventa centavos);  

• Sobrepreço no serviço de “compactação de aterro a 100% do proctor intermediário, 

no valor de R$ 929.655,57 (novecentos e vinte e nove mil, seiscentos e cinquenta 

e cinco reais e cinquenta e sete centavos); 

• Sobrepreço por especificação desvantajosa de equipamentos no serviço de 

“escavação, carga e transporte de material de 1ª categoria”, no valor de R$ 

823.653,83 (oitocentos e vinte e três mil, seiscentos e cinquenta e três reais e 

oitenta e três centavos); e  

• Sobrepreço por especificação inadequada do serviço de “Preparação e 

conformação do leito natural para início da terraplenagem”, no valor de 

R$ 372.666,60 (trezentos e setenta e dois mil, seiscentos e sessenta e seis reais e 

sessenta centavos). 

Assim, em 21.01.2019, foi instaurado o presente processo de Tomada de 

Contas com fins de cumprir as determinações exaradas por meio do Acórdão 

nº 566/2018 (Processo nº 19.886-2/2013). 
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Diante dos fatos e com fins de instruir o presente processo de Tomada de 

Contas, a equipe técnica desta SECEX-OBRAS propôs que fosse expedido ofício ao 

Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística para que se manifestasse em face 

dos apontamentos relacionados ao IC nº 170/2013, conforme exposto a seguir: 

 

 

 
Fonte: Fls. 20/21 do Doc. nº 42941/2021 

Neste contexto, é apresentado a seguir um quadro com as informações 

referentes ao número do ofício de notificação, além dos números dos documentos do 

Control-P vinculados à manifestação do secretário. 

Notificado 
Ofício de notificação 

Manifestação 
Nº Data recebimento 

Marcelo de Oliveira e Silva – 
Secretário da SINFRA/MT 

Nº 61/2021/GCI/LCP de 03/03/2021  
(Doc. nº 64376/2021) 

04/03/2021 
(Doc. nº 64888/2021) 

Doc. nº 89770/2021 
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2. INFORMAÇÕES GERAIS RELACIONADAS AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

Nº 170/2013-SETPU 

2.1. Do Objeto 

O Contrato n.º 170/2013 (Concorrência n.º 19/2012), firmado entre a 

Secretaria de Estado de Transporte e Pavimentação Urbana – SETPU (atual SINFRA) 

e a empresa TRIMEC Construções e Terraplenagem Ltda, tem por objeto a execução 

dos serviços de pavimentação da Rodovia MT-235, trecho: Nova Mutum – Santa Rita 

do Trivelato, sub trecho: acesso Projeto Ranchão – entrada MT-485 extensão: 38,82 

km, entre os municípios de Nova Mutum e Santa Rita do Trivelato – MT. 

 
Fonte: Fl. 2 do Doc. nº 42519/2021 (Contrato nº 170/2013) 

2.2. Do valor / aditivos 

O valor inicialmente atribuído ao Contrato n.º 170/2013 foi de 

R$ 28.689.149,50 (vinte e oito milhões, seiscentos e oitenta e nove mil, cento e 

quarenta e nove reais e cinquenta centavos). 

 
Fonte: D.O.E nº 26085 de 12.07.13 
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Entretanto, conforme informações apresentadas pela SINFRA, foram 

formalizados os seguintes Termos Aditivos e Termos de Re-ratificação: 

 
Fonte: Fl. 06 do Doc. nº 89770/2021 – Control-P 

 

2.3. Das medições inseridas no Sistema Geo-Obras 

Em consulta ao Sistema Geo-Obras, verifica-se que foram realizadas 20 

(vinte) medições que totalizaram R$ 28.308.331,69 (vinte e oito milhões, trezentos e 

oito mil, trezentos e trinta e um reais e sessenta e nove centavos) a preços iniciais, 

acrescidas do valor de R$ 1.144.073,19 (hum milhão, cento e quarenta e quatro mil, 

setenta e três reais e dezenove centavos) relativas às medições de reajuste. 

MEDIÇÃO PERÍODO PREÇOS INICIAIS REAJUSTAMENTOS 

1 07/08/2013 a 31/08/2013 R$ 853.261,45 - 

2 01/09/2013 a 30/09/2013 R$ 3.935.185,37 - 

3 01/10/2013 a 31/10/2013 R$ 1.140.747,10 R$ 61.880,11  

4 01/11/2013 a 30/11/2013 R$ 253.823,68 R$ 17.346,27  

5 01/12/2013 a 31/12/2013 R$ 173.323,68 R$ 12.999,27  

6 01/01/2014 a 31/01/2014 R$ 173.323,68 R$ 12.999,27  

7 01/02/2014 a 28/02/2014 R$ 173.323,68 R$ 12.999,27  

8 01/03/2014 a 30/03/2014 R$ 1.564.775,46 R$ 109.604,68  

9 01/04/2014 a 30/04/2014 R$ 3.585.433,00 R$ 218.410,43  

10 01/05/2014 a 31/05/2014 R$ 2.707.454,58 R$ 159.556,59  

11 01/06/2014 a 30/06/2014 R$ 1.729.226,28 R$ 97.524,34  
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12 01/07/2014 a 31/07/2014 R$ 2.668.812,11 R$ 167.721,04  

13 01/08/2014 a 31/08/2014 R$ 4.133.333,03 R$ 273.031,92  

14 01/09/2014 a 30/09/2014 R$ 157.733,75 - 

15 01/10/2014 a 31/10/2014 R$ 1.927.139,23 - 

16 01/11/2014 a 30/09/2014 R$ 2.451.660,25 - 

17 02/06/2015 a 30/06/2015 R$ 194.732,43 - 

18 01/07/2015 a 31/07/2015 R$ 251.167,36 - 

19 01/08/2015 a 31/08/2015 R$ 67.894,16 - 

20 01/09/2015 a 30/09/2015 R$ 165.981,41 - 

TOTAL MEDIDO  R$ 28.308.331,69   R$ 1.144.073,19 

Fonte: Dados extraídos das medições inseridas no Sistema Geo-Obras 

 

2.4. Dos pagamentos 

Com dados extraídos do Sistema FIPLAN foi possível constatar os seguintes 

pagamentos no âmbito do Contrato nº 170/2013: 

PAGAMENTOS DAS MEDIÇÕES A PREÇOS INICIAIS  

Medição 
Valor medido 

(R$) 
Período (medição) EMP NOB Valor (R$) Data 

1ª R$ 853.261,45 07/08/2013 a 31/08/2013 25101.0001.13.001363-4 25101.0001.13.004734-6 R$ 853.261,45 30/12/2013 

2ª R$ 3.935.185,37  01/09/2013 a 30/09/2013 25101.0001.13.001363-4 25101.0001.13.004736-2 R$ 3.935.185,37 30/12/2013 

3ª R$ 1.140.747,10  01/10/2013 a 31/10/2013 25101.0001.13.001363-4 25101.0001.13.004742-7 R$ 1.140.747,10 30/12/2013 

4ª R$ 253.823,68  01/11/2013 a 30/11/2013 25101.0001.13.001363-4 25101.0001.13.004749-4 R$ 253.823,68 30/12/2013 

5ª R$ 173.323,68  01/12/2013 a 31/12/2013 25101.0001.14.001042-2 25101.0001.14.001424-6 R$ 173.323,68 04/06/2014 

6ª R$ 173.323,68  01/01/2014 a 31/01/2014 25101.0001.14.001042-2 25101.0001.14.001416-5 R$ 173.323,68 04/06/2014 

7ª R$ 173.323,68  01/02/2014 a 28/02/2014 25101.0001.14.001042-2 25101.0001.14.001415-7 R$ 173.323,68 04/06/2014 

8ª R$ 1.564.775,46  01/03/2014 a 30/03/2014 25101.0001.14.001042-2 25101.0001.14.001428-9 R$ 1.564.775,46 04/06/2014 

9ª R$ 3.585.433,00  01/04/2014 a 30/04/2014 25101.0001.14.001042-2 25101.0001.14.002106-4 R$ 3.585.433,00 26/06/2014 

10ª R$ 2.707.454,58  01/05/2014 a 31/05/2014 25101.0001.14.001042-2 25101.0001.14.002265-6 R$ 2.707.454,58 07/07/2014 

11ª R$ 1.729.226,28  01/06/2014 a 30/06/2014 
25101.0001.14.001845-8 25101.0001.14.003003-9 R$ 1.700.000,00 27/08/2014 

25101.0001.14.001042-2 25101.0001.14.003471-9 R$ 29.226,28 10/09/2014 

12ª  R$ 2.668.812,11  01/07/2014 a 31/07/2014 25101.0001.14.001745-1 25101.0001.14.003472-7 R$ 2.668.812,11 10/09/2014 

13ª R$ 4.133.333,03  01/08/2014 a 31/08/2014 

25101.0001.14.001745-1 25101.0001.14.004609-1 R$ 1.331.187,89 25/11/2014 

25101.0001.14.002427-1 25101.0001.14.004616-4 R$ 1.209.005,50 25/11/2014 

25101.0001.14.001042-2 25101.0001.14.004617-2 R$ 1.593.139,64 25/11/2014 

14ª R$ 157.733,75  01/09/2014 a 30/09/2014 25101.0001.14.002427-1 25101.0001.14.004614-8 R$ 157.733,75 25/11/2014 

15ª R$ 1.927.139,23  01/10/2014 a 31/10/2014 25101.0001.15.000278-3 25101.0001.15.000638-4 R$ 1.927.139,23 29/05/2015 

16ª R$ 2.451.660,25  01/11/2014 a 30/09/2014 
25101.0001.15.000278-3 25101.0001.15.000639-2 R$ 2.367.778,07 29/05/2015 

25101.0001.15.000304-6 25101.0001.17.007678-9 R$ 83.882,18 09/11/2017 

17ª R$ 194.732,43  02/06/2015 a 30/06/2015 
25101.0001.15.001507-9 25101.0001.16.000958-3 R$ 2.726,25 05/05/2016 

25101.0001.15.001507-9 25101.0001.16.001305-1 R$ 192.006,18 16/05/2016 

18ª R$ 251.167,36  01/07/2015 a 31/07/2015 
25101.0001.15.001507-9 25101.0001.16.000956-7 R$ 247.651,02 05/05/2016 

25101.0001.15.001507-9 25101.0001.16.000960-5 R$ 3.516,34 05/05/2016 

19ª R$ 67.894,16  01/08/2015 a 31/08/2015 
25101.0001.15.001507-9 25101.0001.16.000976-1 R$ 66.943,64 05/05/2016 

25101.0001.15.001507-9 25101.0001.16.000977-1 R$ 950,52 05/05/2016 

20ª R$ 165.981,41  01/09/2015 a 30/09/2015 
25101.0001.16.001085-7 25101.0001.17.001623-9 R$ 7.303,18 03/05/2017 

25101.0001.16.001085-7 25101.0001.17.001624-7 R$ 158.678,23 03/05/2017 

TOTAL 
MEDIDO 

R$ 28.308.331,69       TOTAL PAGO   R$ 28.308.331,69    

Fonte: Dados extraídos do Sistema FIPLAN 
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PAGAMENTOS REAJUSTAMENTOS 

Medição 
Valor medido 

(R$) 
Período (medição) EMP NOB Valor (R$) Data 

1ª - 07/08/2013 a 31/08/2013 - - - - 

2ª - 01/09/2013 a 30/09/2013 - - - - 

3ª R$ 61.880,11 01/10/2013 a 31/10/2013 25101.0001.15.000444-1 25101.0001.15.000677-5 R$ 61.880,11 10/06/2015 

4ª R$ 17.346,27 01/11/2013 a 30/11/2013 25101.0001.15.000444-1 25101.0001.15.000680-5 R$ 17.346,27 10/06/2015 

5ª R$ 12.999,27 01/12/2013 a 31/12/2013 25101.0001.15.000444-1 25101.0001.15.000678-3 R$ 12.999,27 10/06/2015 

6ª R$ 12.999,27 01/01/2014 a 31/01/2014 25101.0001.15.000444-1 25101.0001.15.000676-7 R$ 12.999,27 10/06/2015 

7ª R$ 12.999,27 01/02/2014 a 28/02/2014 25101.0001.15.000444-1 25101.0001.15.000681-3 R$ 12.999,27 10/06/2015 

8ª R$ 109.604,68 01/03/2014 a 30/03/2014 25101.0001.15.000444-1 25101.0001.15.000679-1 R$ 109.604,68 10/06/2015 

9ª R$ 218.410,43 01/04/2014 a 30/04/2014 25101.0001.15.000569-3 25101.0001.15.001389-5 R$ 218.410,43 29/07/2015 

10ª R$ 159.556,59 01/05/2014 a 31/05/2014 25101.0001.15.000569-3 25101.0001.17.007671-1 R$ 159.556,59 09/11/2017 

11ª R$ 97.524,34 01/06/2014 a 30/06/2014 25101.0001.15.000569-3 25101.0001.17.007665-7 R$ 97.524,34 09/11/2017 

12ª R$ 167.721,04 01/07/2014 a 31/07/2014 

25101.0001.15.000569-3 25101.0001.17.007674-6 R$ 2.348,09 09/11/2017 

25101.0001.15.000569-3 25101.0001.17.007675-4 R$ 21.128,63 09/11/2017 

25101.0001.15.001443-9 25101.0001.17.007676-2 R$ 144.244,32 09/11/2017 

13ª R$ 273.031,92 01/08/2014 a 31/08/2014 25101.0001.15.000569-3 25101.0001.17.007666-5 R$ 273.031,92 09/11/2017 

14ª - 01/09/2014 a 30/09/2014 - - - - 

15ª - 01/10/2014 a 31/10/2014 - - - - 

16ª - 01/11/2014 a 30/09/2014 - - - - 

17ª - 02/06/2015 a 30/06/2015 - - - - 

18ª - 01/07/2015 a 31/07/2015 - - - - 

19ª - 01/08/2015 a 31/08/2015 - - - - 

20ª  - 01/09/2015 a 30/09/2015 - - - - 

TOTAL 
MEDIDO 

R$ 1.144.073,19  - -  TOTAL PAGO  R$ 1.144.073,19  - 

Fonte: Dados extraídos do Sistema FIPLAN 

A obra foi recebida em 29.01.2021, conforme termo de recebimento 

definitivo: 

 
Fonte: Termo de Recebimento Definitivo 
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3. DA ANÁLISE 

Conforme já exposto, em 03 de março de 2021, o Senhor Marcelo de Oliveira 

e Silva, Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística SINFRA, foi notificado2 a se 

manifestar face à Informação Técnica3 elaborada em 22 de fevereiro de 2021 por esta 

Secretaria de Controle Externo. 

Assim, para melhor compreensão será apresentado uma síntese da 

irregularidade apontada no Processo TCE-MT n.º 7.182-0/2013 e, em seguida, é 

apresentada a manifestação da SINFRA, conforme resposta à Informação Técnica 

elaborada por esta Secretaria de Controle Externo. 

Por fim, consta a análise técnica da resposta da SINFRA e dos documentos 

juntados ao processo relacionados a execução do Contrato n.º 170/2013/SETPU. 

3.1. Sobrepreço por duplicidade na contabilização da “Administração 

Local da Obra” (TAG TCE-MT/SINFRA-MT) 

3.1.1. Relatório Téc. Preliminar do Processo nº 71820/2013 (RNI proposta pela 

Secex-Obras) 4. 

Consta do Relatório da Equipe da Secex-Obras, em análise à Concorrência 

n.º 19/2012, que a remuneração pelo serviço de “Administração Local da Obra” foi 

incluída diretamente na Planilha Orçamentária da obra e na taxa dos Benefícios e 

Despesas Indiretas com BDI de 27,77%, ou seja, existe uma duplicidade na 

contabilização desse custo. 

Registrou-se à época que a duplicidade na contabilização das despesas com 

“Administração Local da Obra” na Planilha Orçamentária da CP n.º 19/2012 resultou no 

 

2 Termo de Recebimento (Control-P Nº Doc.: 64888/2021) do Ofício n.º 61/2021/GCI/LCP (Control-P Nº Doc.: 
64376/2021) 

3 Informação Técnica (Control-P Nº Doc.: 87005/2021) 

4 Processo nº 71.820/2013 (Control-P, Doc. nº 41426/2013, pág.08) 
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potencial dano ao erário (sobrepreço) de R$ 2.759.372,97 (dois milhões, setecentos e 

cinquenta e nove mil, trezentos e setenta e dois reais e noventa e sete centavos). 

3.1.2. Manifestação SINFRA (Doc. nº 89770/2021 – Control-P) 

O atual Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística, Sr. Marcelo de 

Oliveira e Silva, manifestou-se por meio do Doc. nº 89770/2021 – Control-P, 

disponibilizando aos autos: i) Nota Técnica nº 022/2021 SUEF II/SAOR/SINFRA-MT; ii) 

Relatório Técnico nº 39/2018 - SUENG; iii) Notificação nº 005/2021 – SUEF II/SINFRA; 

e iv) Relatório Técnico/Fotográfico. 

Referente a este achado indicado no Relatório Técnico Preliminar do 

Processo n.º 7.182-0/2013, a manifestação apresentada pelo Senhor Marcelo de 

Oliveira e Silva cita a Relatório Técnico nº 039/2018 de 18.12.2018, por meio do qual 

se concluiu que a empresa Trimec Construções e Terraplenagem Ltda deveria restituir 

a SINFRA/MT o valor de R$ 213.427,15 em face da utilização de BDI de 24,15% ao 

invés de 23,31%: 

 
Fonte: Fl. 15 do Doc. nº 89770/2021 – Control-P 

3.1.3. Da análise conclusiva 

Esta equipe técnica analisou a última planilha de medição (20ª medição 

provisória) e constatou que os preços unitários dos serviços contratados e praticados 
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foram inferiores aos custos unitários direto total de Set/2012/Sinfra (custo de referência) 

acrescidos da taxa de BDI de 23,31%. 

Registra-se que a irregularidade ocorreria caso os preços praticados para os 

serviços executados fossem superiores aos custos de referência da Sinfra em setembro 

de 2012 (data base do orçamento da CP 019/2012), acrescidos de um BDI de 23,31%. 

Pelo exposto, considerando o objetivo desta Tomada de Contas, não foi 

confirmado a materialização de dano ao erário pelo pagamento em duplicidade do 

serviço de “Administração Local da Obra” na execução do Contrato n.º 

170/2013/SETPU. 

 

3.2. Sobrepreço por inadequação da taxa de BDI para o fornecimento (ou 

aquisição) de materiais betuminosos (TAG TCE-MT/SINFRA-MT) 

3.2.1. Relatório Técnico Preliminar do Processo nº 71820/2013 (RNI proposta 

pela Secex-Obras). 5 

Foi relatado, à época, que o fornecimento (ou aquisição) de materiais 

betuminosos é realizado diretamente pela empresa a ser contratada, e que está 

consolidado no mercado brasileiro (preço de mercado) a incidência de 15% de BDI 

sobre tais insumos. 

 
Fonte: Fl. 09 do Doc. nº 41426/2013 (Processo nº 71820/2013) 

Entretanto, ao analisar os editais de licitação da SETPU, inclusive o Edital 

da Concorrência n.º 19/12, foi constatado a adoção inadequada da taxa de BDI para o 

 

5 Processo n.º 7.182-0/2013 (Control-P, Doc. Digital n.º 41426/2013, pág. 11) 
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fornecimento (ou aquisição) de materiais betuminosos, fato este que gerou o 

sobrepreço de R$ 315.466,90. 

3.2.2. Manifestação SINFRA (Doc. nº 89770/2021 – Control-P) 

O atual Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística, Sr. Marcelo de 

Oliveira e Silva, manifestou-se por meio do Doc. nº 89770/2021 – Control-P, 

disponibilizando aos autos: i) Nota Técnica nº 022/2021SUEF II/SAOR/SINFRA-MT; 

ii) Relatório Técnico nº 39/2018 - SUENG; iii) Notificação nº 005/2021 – SUEF 

II/SINFRA; e iv) Relatório Técnico/Fotográfico. 

Referente a este achado indicado no Relatório Técnico Preliminar do 

Processo n.º 7.182-0/2013, a manifestação apresentada pelo Senhor Marcelo de 

Oliveira e Silva cita a Relatório Técnico nº 039/2018 de 18.12.2018, por meio do qual 

se concluiu que a irregularidade em questão foi sanada, conforme exposto a seguir: 

 
Fonte: Fl. 13 do Doc. nº 89770/2021 – Control-P 

3.2.3. Da análise conclusiva 

Neste contexto, cabe informar que da análise das medições de serviço na 

execução do Contrato n.º 170/2013/SETPU constata-se que os preços dos itens 

asfálticos/betuminosos foram ajustados para o limite de preço divulgado pela ANP 

acrescido do BDI de 15%, por ocasião da elaboração da 16ª medição provisória: 
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Fonte: 15ª Medição Provisória - Sistema Geo-Obras 

 

 
Fonte: 16ª Medição Provisória - Sistema Geo-Obras 

O quadro a seguir exibe o custo ANP acrescido do BDI de 15% e compara 

com o valor ajustado: 

DISCRIMINAÇÃO 

VALOR ANP 
09/12 (t) 

BDI 15% 
PREÇO DE 

REFERÊNCIA 

PREÇO 
AJUSTADO E 

MEDIDO 

(A) (B) = A x 0,15 (C) = A + B  

Fornecimento de Asfalto Diluído CM-30 R$ 1.780,92 R$ 267,14 R$ 2.048,06 R$ 2.048,06 

Fornecimento de Emulsão Asfáltica RR-2C R$ 965,69 R$ 144,85 R$ 1.110,54 R$ 1.110,54 

Pelo exposto, considerando o objetivo desta Tomada de Contas, constata-

se que os preços unitários do fornecimento de CM-30 e de RR-2C foram ajustados, não 

sendo, portanto, confirmado a materialização de dano ao erário pelo pagamento 

dos itens relativos à materiais betuminosos com BDI inapropriado na execução do 

Contrato n.º 170/2013/SETPU.  
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3.3. Sobrepreço no serviço de “Compactação de Aterro a 100% do 

Proctor Intermediário” (TAG TCE-MT/SINFRA-MT) 

3.3.1. Relatório Técnico Preliminar do Processo nº 71820/2013 (RNI proposta 

pela Secex-Obras). 6 

Consta do Relatório da Equipe da Secex-Obras que a SETPU não tinha um 

preço referência para o serviço de "Compactação de Aterro a 100% do Proctor 

Intermediário", visto que nas 14 (quatorze) concorrências em curso na Secretaria, à 

época, o preço unitário para o referido serviço assumia valores discrepantes: R$ 

3,23/m3 (CP n.º 01/2013), R$ 3,60/m3 (CP nos 21 e 22/2012; 2 e 3/2013), R$ 3,69/m3 

(CP nos 23 e 24/2012), R$ 6,23/m3 (CP nos 17 e 18/2012; 4, 5 e 7/2013) e R$ 6,41/m3 

(CP nos 19/2012 e 6/2013), cuja diferença atingia até 98% entre uma concorrência e 

outra. 

No referido relatório técnico, foi comparado os serviços de "Compactação de 

Aterro a 100% do Proctor Intermediário" e "Compactação de Aterro a 100% do Proctor 

Normal" e foi constatado que os preços unitários dos dois serviços são próximos ou 

mesmo equivalentes.  

Ademais, verificou-se que foi adotado o mesmo preço para estes serviços 

no projeto básico da Concorrência n.º 17/2012: 

 
Fonte: Fl. 14 do Doc. nº 41426/2013 (Processo nº 71820/2013) 

Entretanto, foi constatado que o preço orçado para o serviço de 

"Compactação de Aterro de 100% do Proctor Intermediário" na referida CP n.º 19/12 foi 

superior ao preço do serviço de "Compactação de Aterro de 100% do Proctor Normal", 

ocasionando um sobrepreço potencial de R$ 929.655,57 (novecentos e vinte e nove 

mil, seiscentos e cinquenta e cinco centavos e cinquenta e sete centavos). 

 

6 Processo n.º 7.182-0/2013 (Control-P, Doc. Digital n.º 41426/2013, pág. 14) 
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3.3.2. Manifestação SINFRA (Doc. nº 89770/2021 – Control-P) 

O atual Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística, Sr. Marcelo de 

Oliveira e Silva, manifestou-se por meio do Doc. nº 89770/2021 – Control-P, 

disponibilizando aos autos: i) Nota Técnica nº 022/2021 SUEF II/SAOR/SINFRA-MT; 

ii) Relatório Técnico nº 39/2018 - SUENG; iii) Notificação nº 005/2021 – SUEF 

II/SINFRA; e iv) Relatório Técnico/Fotográfico. 

Referente a este achado indicado no Relatório Técnico Preliminar do 

Processo n.º 7.182-0/2013, a manifestação apresentada pelo Senhor Marcelo de 

Oliveira e Silva cita a Relatório Técnico nº 039/2018 de 18.12.2018, por meio do qual 

se concluiu que houve a aplicação do TAG em relação a presente irregularidade, 

considerando ter sido adotado o preço unitário da “compactação de aterro a 100% do 

proctor normal”, conforme exposto a seguir: 

 
Fonte: Fl. 14 do Doc. nº 89770/2021 – Control-P 

3.3.3. Da análise conclusiva 

Neste contexto, cabe informar que da análise dos valores liquidados entre a 

01ª e a 20ª MPI constata-se que o valor medido e pago para a execução do serviço de 

Compactação de Aterro a 100% do Proctor Intermediário” foi o mesmo que para o 

serviço de “Compactação de Aterro a 100% do Proctor Normal”, a saber, R$ 2,86/m³. 
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Fonte: 20ª Medição Final (Sistema Geo-Obras) 

Importante ressaltar que a SETPU fixou o custo do serviço de “Compactação 

de Aterro a 100% do Proctor Normal” em set/12 em R$ 2,33/m³7.  

 
Fonte: Tabela de referência Setpu set/2012 - Serviço de Compactação de Aterro a 100% do Proctor Normal 

Quando aplicado e este custo a taxa de BDI de 23,31%, o preço de referência 

vai para R$ 2,87 m³, ou seja, o preço pago na execução do Contrato n.º 170/2013 foi 

inferior ao preço de referência. 

Pelo exposto, considerando o objetivo desta Tomada de Contas, não foi 

confirmado a materialização de dano ao erário pelo pagamento do serviço de 

“Compactação de Aterro a 100% do Proctor Intermediário” na execução do Contrato 

n.º 170/2013/SETPU. 

 

7 Tabela de referência Setpu set/2012 - Serviço de Compactação de Aterro a 100% do Proctor Normal 
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3.4. Sobrepreço por especificação desvantajosa no serviço de 

“escavação, carga e transporte de material de 1ª categoria 

3.4.1. Relatório Técnico Preliminar do Processo nº 71820/2013 (RNI proposta 

pela Secex-Obras).8  

Consta do Relatório da Equipe da Secex-Obras que o Orçamento da 

Administração previa a execução do serviço de “escavação, carga e transporte de 

material de 1ª categoria” mediante a utilização de tratores de esteira e carregadeiras. 

Entretanto, a equipe técnica abordou o fato de a solução ser desvantajosa 

economicamente se comparada com a utilização de escavadeiras hidráulicas, que 

possui valor de execução significativamente inferior. 

Conforme apontado no Relatório Técnico Preliminar do Processo 

nº 7.1820/2013, o preço orçado pela administração para a execução deste serviço foi 

de R$ 4.928.604,91, todavia o valor do mesmo serviço com o uso de escavadeiras 

hidráulicas seria de R$ 4.104.951,08, ou seja, um sobrepreço potencial de 

aproximadamente 20% ou de R$ 823.653,83 (oitocentos e vinte e três mil, seiscentos 

e cinquenta e três reais e oitenta e três centavos). 

3.4.2. Manifestação SINFRA (Doc. nº 89770/2021 – Control-P) 

O atual Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística, Sr. Marcelo de 

Oliveira e Silva, manifestou-se por meio do Doc. nº 89770/2021 – Control-P, 

disponibilizando aos autos: i) Nota Técnica nº 022/2021 SUEF II/SAOR/SINFRA-MT; 

ii) Relatório Técnico nº 39/2018 - SUENG; iii) Notificação nº 005/2021 – SUEF 

II/SINFRA; e iv) Relatório Técnico/Fotográfico. 

Referente a este achado indicado no Relatório Técnico Preliminar do 

Processo n.º 7.182-0/2013, a manifestação apresentada pelo Senhor Marcelo de 

Oliveira e Silva cita a Relatório Técnico nº 039/2018 de 18.12.2018, por meio do qual 

se concluiu que houve a aplicação do TAG em relação a presente irregularidade, 

 

8 Processo n.º 7.182-0/2013 (Control-P, Doc. Digital n.º 41426/2013, pág. 16) 
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considerando ter sido adotado o preço unitário referente ao serviço de “escavação, 

carga e transporte de material de 1ª categoria c/ escavadeira”, conforme exposto a 

seguir: 

 
Fonte: Fl. 14 do Doc. nº 89770/2021 – Control-P 

3.4.3. Da análise conclusiva 

Neste contexto, cabe informar que da análise dos serviços de terraplenagem 

executados, foi possível verificar que foi adotado o serviço de “escavação, carga e 

transporte de material de 1ª categoria c/ escavadeira”, conforme exposto a seguir: 

 
Fonte: 1ª Medição PI (Sistema Geo-Obras) 

 
Fonte: 20ª Medição PI (Sistema Geo-Obras) 
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Pelo exposto, considerando o objetivo desta Tomada de Contas, não foi 

confirmado a materialização de dano ao erário considerando que a execução do 

serviço de “escavação, carga e transporte de material de 1ª categoria” se deu mediante 

a utilização de escavadeiras hidráulicas com preços compatíveis ao custo de referência 

da Sinfra em setembro de 2012 (data base do orçamento da CP 019/2012), acrescidos 

de um BDI de 23,31%. 

3.5. Sobrepreço por especificação inadequada do serviço de 

“Preparação e conformação do leito natural para início da terraplenagem” 

3.5.1. Relatório Técnico Preliminar do Processo nº 71820/2013 (RNI proposta 

pela Secex-Obras).9 

Conforme consta do Relatório Preliminar, o orçamento da administração 

contemplou um item atípico em orçamentos de obras rodoviárias: trata-se do serviço 

descrito como “Preparação e conformação do leito natural para início da terraplenagem. 

Todavia este serviço não está previsto na sequência de execução de obra rodoviária. 

 
Fonte: Fl. 19 do Doc. nº 41426/2013 (Processo nº 198862/2013) 

Naquela ocasião, expôs-se a sequência de execução da obra rodoviária, 

bem como propôs-se a exclusão do serviço de “preparação e conformação do leito 

natural para início da terraplenagem”: 

 
Fonte: Fl. 19 do Doc. nº 41426/2013 (Processo nº 198862/2013) 

 

9 Processo n.º 7.182-0/2013 (Control-P, Doc. Digital n.º 41426/2013, pág. 19) 
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3.5.2. Manifestação SINFRA (Doc. nº 89770/2021 – Control-P) 

O atual Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística, Sr. Marcelo de 

Oliveira e Silva, manifestou-se por meio do Doc. nº 89770/2021 – Control-P, 

disponibilizando aos autos: i) Nota Técnica nº 022/2021 SUEF II/SAOR/SINFRA-MT; 

ii) Relatório Técnico nº 39/2018 - SUENG; iii) Notificação nº 005/2021 – SUEF 

II/SINFRA; e iv) Relatório Técnico/Fotográfico. 

Após análise dos documentos juntados nos autos não se verificou qualquer 

manifestação em relação a presente irregularidade.  

3.5.3. Da análise conclusiva 

Em que pese não haver manifestação quanto a presente irregularidade, ao 

analisar as medições do Instrumento Contratual nº 170/2013 foi possível verificar que 

não houve a apropriação de medições relacionadas ao serviço de “Preparação e 

Conformação do leito natural para início da terraplenagem”. 

 
Fonte: Fl. 166 do Doc. nº 41711/2013 (Processo nº 198862/2013) – Resumo de Orçamento 

 
Fonte: 20ª Medição PI (Sistema Geo-Obras) 

Pelo exposto, verifica-se que foram adotadas medidas saneadoras, visto que 

não foram liquidados quantitativos do serviço de “Preparação e conformação do leito 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código UL4SQI.



 

natural para início da terraplenagem” considerando não haver necessidade de nenhum 

serviço intermediário entre o serviço de “desmatamento, destocamento e limpeza” e o 

serviço de terraplenagem iniciado por meio de operações de cortes e aterros. Dessa 

forma não se constata a materialização de dano ao erário em face da presente 

irregularidade.  

4. CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

Diante do exposto, considerando que não se verificou omissões da Sinfra 

frente aos compromissos assumidos por meio do Termo de Ajustamento de Gestão 

(TAG) em relação aos ajustes específicos do Contrato nº 170/2013/SETPU, decorrente 

da Concorrência Pública n.º 19/2012; considerando que os ajustes efetuados evitaram 

que o sobrepreço inicial detectado, no valor de R$ 5.200.815,87 (Processo RNI Control-

P n.º 7.182-0/2013), se transformasse em dano ao erário, demonstrando a efetividade 

do controle exercido por este Tribunal, bem como exemplificando mais um bom 

resultado do instituto do TAG quando cumprido pelas partes; sugere-se ao Exmo. 

Conselheiro Relator, ouvido o Ministério Público de Contas, julgar regulares as 

contas do senhor Cinésio Nunes de Oliveira, ex-gestor da Sinfra, em face da 

implementação dos compromissos específicos estabelecidos no Termo de Ajustamento 

de Gestão (TAG) em relação ao Contrato n.º 170/2013/SETPU, decorrente da 

Concorrência Pública n.º 19/2012, sem prejuízo de outras ações de controle externo ou 

outras medidas administrativas que possam ser adotadas pela Sinfra no âmbito do 

Contrato n.º 170/2013. 

É o relatório submetido à apreciação superior. 

Secretaria de Controle Externo de Obras e Infraestrutura do Tribunal de 

Contas de Mato Grosso 

Cuiabá, 12 de dezembro de 2022. 

 

Silvio Silva Junior 
Auditor Público Externo 

Jorge Vanzelote Barquette 
Auditor Público Externo 
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